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Promoto·r quen 
livre môça 
qu·e S,TJI puniu 

Os estudantes :i!:dson Benigno da Sil-
va. Barros e Umberto Trigueiros de Lima 
"efetivamente incentivaram a prática 
de atos subversivos e eram verdadeiros 
agentes P:'ovocadores de animosidade en-
tre as classes sociais". di.s.se o subpro_ 
curador-geral da. Just-iça MilitAr ao pedir 
ao STM seja mantida a sentença do 
COnselho de Justiça da 2. & Auditoria da 
Aeronáutica qUe os condenou, respecti-
vamente. 8. um ano e seis meses de de-
tenção. 

No mesmo parecer, o procurador 
Amarilio Lopes opina pela absolvição da. 
universitária vera. · Wrobel. de tradicio-
nal famUia fluminense •. também conde-
nada.. no mesmo processo. 8. seis meses 
de detenção. de acÔrdo com o "rtigo '39 
da antiga Lei de Segurança Na~ional. 

A mõça. está indiciada em mais um IPM. 
que tramita na Justiça Militar da Gua-
nabara .. 



TEMPO E LUGAR 

No. início. de seu prDnunciamento, o. 
subp;'ec'll'ador-geral da JM afirma o. se-
guinte, Sôbre Vera W1'ebel; "Denunciàd~ 

pele substituto. de prDcuradDr. JDsé Manes 
Leitão., o libelo. não. diz o. tempo. e o. lu-
gar em que f Di praticado o. crime DU me-
lher. os sete crimes que o dI', substituto. 
em questão. diz haver cDntra a ré". 

- De início.. ver-se-á, desta forma 
que o pensamento. do. Ministério. Público. 
censervava-se um tanto rlgerose. E é um 
mal. e mal de não. enfrentar, miuda-
mente, as questões. muita , vez. cDntrlbui 
para ·cemprDmeter-se-lhes a sDluçãD. De-
v,e':'se argumentar CDm a lei e SDbretudo 
CDm a realidade, pDrque. assim. não será 
levado. a equívDcoS, visto que se eluci-
dam todos os aspectos, e não. se lhe re-
serva .nenhuma'. surprêsa . 

Afirma o. representante da Precura-
dorla-Geral sôbre a. ~cusaçãe lmputada 
a Vera WrDbel-; "Se a. denúncia via uma 
série de crimes. a sentença enxergDU 'ape-
nas um· cD~de'nandD-a "por ter tncursio-
nado na faixa penalógica 'de art." '39 --:-
In do. , DecretD-Lei n·" 314/ 67, recenheci~ 
da a a.tenuante da menDridade". Citan-
do. o. 'prDmetDr Ro1;>érlo de ' AIJ:lUquerque 
Lima. que também funclDnDu, o. sub-
prDcuradDr afirma que 'êle "em seu fir-
me e experiente prDnunciamentD nos au-
tos, escreveu; "Nada justifica qualquer 
ação. penal' cDntra a denunciada';'. Tra-
ta-se de uma jDvem cDnhecida por SU"," 
atividades de "esquerda", algumas de 
maiDr gravidade e objeto de apreciação 
em outros prDcessoS. No. presente prD-
cesse. Vera Wrobe1 f Di incluída sem 
"metivD. pDis que sômente há algumas 
referências sôbre' ela cemD sendo. ele-
mento. de esquerda e não. sé cita uma 
única ação. sua que a tDrna sujeita à~ 
sanções .da leI." I , 
VAZIO LITERARIO 

APÓS ressaltar as qualidades de CD-
mandante · Clemente JDsé MDnteirD Fi-
lhO, encarregado. de um :rPM que apura. 
na Marinha. acusações imputadas à 
môça, e subprocuradDr ~anscreve o. sr-
guinte trecho do. prDcesse, escrito. pelo. 
prDmetor ,da 2." AuditDria da AerDnáu-
tica referente ao. encarregado. de IPM 
de quaL resultou · a sua cendenaçãe' "A~ 
perguntas dirigidas pele en::arregadD de 
IPM feram literárias. Indagando. de suas 
epiniões. As testemunhas do IPM . não. a 

• acusam da prática de qualquer delito. e 
as euvidas. na fase judicial mal sabem 
quem ela seja" . 

Quanto' à situação. dDS estudantes 
Édsen Barres e Umberto Trigueiros e 
representante de Ministério. Público. liiz 
que os decumentes apreendidos e CDnfes-
sades pelDS apelantes são. elementos evi-
denciaderes" de que eram "êles perfei-tos adeptos da fDice e de martel1>; ja-
mais negaram as suas atividades. adep-
tos da vielência, cem gõste· a tudo o que 
se ligasse a Guevara. Mao-Tsé-Tung e 
Fide! Castre. A isso. tudo. êles acudiam 
cem gôstD", cenclui Am~ríllo Lepes, epi-
nande pele não. prDvimento do recurso. 

• . de apelação.. 


